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Introducéo

A revolucao digital tem impactado profundamente o funcionamento das instituicdes publicas, e o Poder Judiciario é
um dos setores que mais tém buscado inovacédo para enfrentar a sobrecarga de processos e a lentidao na
tramitacdo de demandas. Nesse contexto, a inteligéncia artificial (IA) surge como uma importante ferramenta de
apoio a Justica, capaz de automatizar tarefas repetitivas, otimizar fluxos de trabalho e tornar os servi¢os judiciais
mais 4geis e acessiveis a populacdo. No entanto, a ado¢éo dessa tecnologia também levanta preocupacdes éticas
e juridicas, exigindo um olhar critico sobre seus limites e implicac@es.

Obijetivo

A A aplicada ao Judiciario j4 é uma realidade em diversos paises, incluindo o Brasil. A utilizacdo de algoritmos
inteligentes permite, por exemplo, a triagem automatizada de processos, a sugestdo de decisées com base em
padrdes jurisprudenciais e 0 acompanhamento em tempo real de prazos e movimentagoes.

Material e Métodos

Um dos exemplos mais notaveis no cenario brasileiro é o sistema Victor, criado pelo Supremo Tribunal Federal
(STF). Esse sistema utiliza técnicas de aprendizado de maquina para identificar automaticamente processos que
tratam de temas com repercussao geral, facilitando a triagem e priorizacdo de casos. Além do STF, outros
tribunais vém adotando solucdes similares, como o Sinapses, da Justica Federal, e o Athos, do Tribunal de Justica
de Rondobnia, entre outros.

Resultados e Discusséo

Apesar dos avanc¢os, a adoc¢ao da IA no Judiciario impde desafios significativos. A transparéncia dos algoritmos &
uma das principais preocupacdes, pois muitas dessas tecnologias funcionam como “caixas-pretas”, com decisdes
automatizadas dificeis de explicar ou auditar. Além disso, ha o risco de reproducéo de vieses ja existentes nos
dados histéricos, o que pode comprometer a imparcialidade das decisdes judiciais. Outro ponto critico é a
responsabilidade juridica por decis6es automatizadas e a necessidade de supervisdo humana constante.
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Concluséo

A inteligéncia artificial representa uma transformacéo importante para o sistema de justica, com potencial para
tornar os tribunais mais eficientes, acessiveis e modernos. No entanto, seu uso deve ser cuidadosamente
regulamentado, com atencao a ética, a transparéncia e ao respeito aos direitos fundamentais. O papel da IA deve
ser de apoio, nunca de substituicdo completa do julgamento humano.
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